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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA .

Processo: nº 049/2025


           Protocolo: 17 de março de 2025.
Matéria: PL 41/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Maria Helena Krummenauer

Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.490, de 27 de agosto de 2019, que dispõe sobre Cria o Plano de Classificação de Cargos do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos - RS.


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 41/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão Extraordinária do dia 18/03/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da excepcionalidade e emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderá solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo, se assim entender necessário. 
Além disso, deve necessariamente existir previsão específica na LDO, nos termos do § 1º, II do art. 169, da CF e art. 21 da LRF, bem como estar respaldada em impacto orçamentário-financeiro atendendo as exigências do art. 17, da Lei Complementar nº 101, de 20007, a fim de comprovar o equilíbrio financeiro e econômico.
Diante do Exposto, o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa, desde que atendidas as recomendações nessa orientação técnica. 
Esteve presente na reunião o presidente do Sindicato dos Municipários de Três Passos, Senhor Luiz Eduardo Nunes da Silva, o qual explanou que após o aumento da revisão geral anual o executivo calculou a disponibilidade orçamentária no que diz respeito a despesas com pessoal, e convidou o sindicato para reunião, sendo que concluiu-se pela possibilidade de aumento real de R$200,00 para todos os padrões salariais beneficiando, dessa forma, todos os servidores, especialmente aqueles que recebem vencimentos menores. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:

Diante do exposto, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição, especialmente devido à emergencialidade e ao interesse público envolvido na contratação. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20 de março de 2025. 

____________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER  - RELATORA
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
ROSANA SCHERER VICE - PRESIDENTE

____________________________________
PAULO SATTLER – MEMBRO
